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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (FICCIONAIS 
E/OU NÃO FICCIONAIS). ESTRUTURA DO PARÁGRAFO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

WINDOWS 11

O Windows 11 foi desenvolvido pela Microsoft e anunciado em 
24 de junho de 2021, tendo sido lançado em foi em 5 de outubro 
de 2021.

Nele temos novos recursos e novas tecnologias e uma atuali-
zação gratuita para usuários que já possuem o Windows 10 devida-
mente registrado.

Mudanças Visuais
— Nova barra de tarefas centralizada, é possível descentralizar 

esta barra se desejado;
— As janelas são arredondadas;
— Restruturação do menu iniciar;
— O Windows 11 possui vários Widgets (tipo de atalho para 

um determinado aplicativo que oferece valor ao usuário: informa-
ções sobre a temperatura, mapas, etc.)

— Introdução da tecnologia DirectStorage: Esta tecnologia pro-
mete o carregamento mais rápido, aproveitando a tecnologia SSD;

— Possibilidade da Instalação de aplicativos de celulares;
— O sistema permite a criação de várias áreas de trabalho.

Requerimentos para o Windows 11
Veremos aqui os requisitos mínimos do sistema para instalar 

o Windows 11 em um Computador. Se você não tiver certeza se o 
computador atende a esses requisitos, pode verificar com o OEM 
(fabricante original do equipamento) do computador.

Use um aplicativo para verificação de Integridade do PC para 
avaliar a compatibilidade. Observe que esse aplicativo não verifica 
a placa gráfica ou tela, visto que a maioria atende aos requisitos 
indicados abaixo.

O computador deve ter o Windows 10, versão 2004 ou poste-
rior, para fazer upgrade. As atualizações gratuitas estão disponíveis 
por meio do Windows Update em Configuração e atualização e se-
gurança.

Dentro deste contexto temos os seguintes requisitos mínimos:
• Processador: 1 GHz (gigahertz) ou mais rápido com 2 ou mais 

núcleos em um Processador de 64 bits compatível ou SoC (System 
on a Chip).

• RAM: 4 GB (gigabytes).
• Armazenamento: Dispositivo com armazenamento de 64 GB 

ou mais.
• Firmware do sistema: UEFI, compatível com Inicialização Se-

gura. 
• TPM: TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0. 
• Placa gráfica: Compatível com DirectX 12 ou posterior com 

driver WDDM 2.0.
• Tela: Tela de alta definição (720p) com mais de 9 polegadas 

na diagonal, 8 bits por canal de cor.
• Conexão com a Internet e conta Microsoft: O Windows 11 

Home Edition requer conectividade com a Internet.

Tirar um dispositivo do Windows 11 Home no modo S (simplifi-
cado) também requer conectividade com a Internet. 

Em todas as edições do Windows 11, o acesso à internet é ne-
cessário para realizar atualizações e para baixar e aproveitar alguns 
recursos. Uma conta Microsoft também é necessária.

Por fim, concluímos que o Windows 11 melhorou a experiência 
de usuário e o desempenho através da introdução de nova tecnolo-
gias e implementações funcionais no sistema.

OFFICE 2021 E 365 WORD, EXCEL

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial

- Mudar Forma
- Mudar cor de 

Fundo
- Mudar cor do 

texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e cor-
reção ortográfica
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Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Oficial de Justiça

“I - MATÉRIA DE OFÍCIO: A) DEVERES E OBRIGAÇÕES 
DOS SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA EM GERAL

O novo CPC reforçou o dever de cooperação nacional, de ma-
neira que aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, espe-
cializado ou comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, 
inclusive aos tribunais superiores, incumbe o dever de recíproca 
cooperação, por meio de seus magistrados e servidores.

Vale lembrar que, são auxiliares da Justiça, além de outros 
cujas atribuições sejam determinadas pelas normas de organização 
judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o 
perito, o depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o 
mediador, o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o conta-
bilista e o regulador de avarias.

O art. 152 determina as funções do escrivão ou chefe de se-
cretaria:

•	 redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 
precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;

•	 efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 
bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 
pelas normas de organização judiciária;

•	 comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, desig-
nar servidor para substituí-lo;

•	 manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 

Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modifi-

cação da competência;
•	 fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições refe-
rentes ao segredo de justiça;

•	 praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
Vale lembrar que, a guarda e a conservação de bens penho-

rados, arrestados, sequestrados ou arrecadados serão confiadas a 
depositário ou a administrador, não dispondo a lei de outro modo.

Por seu trabalho o depositário ou o administrador perceberá 
remuneração que o juiz fixará levando em conta a situação dos 
bens, ao tempo do serviço e às dificuldades de sua execução. O juiz 
poderá nomear um ou mais prepostos por indicação do depositário 
ou do administrador.

Atente-se que o depositário ou o administrador responde pe-
los prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a 
remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que 
legitimamente despendeu no exercício do encargo. O depositário 

infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo 
de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato 
atentatório à dignidade da justiça.

É importante conhecer a jurisprudência sobre o depositário:
PROCESSUAL PENAL. DEPOSITÁRIO JUDICIAL QUE VEN-

DE OS BENS EM SEU PODER. ATIPICIDADE PARA O DELI-
TO DE PECULATO. DESCRIÇÃO FÁTICA QUE PODE SER SUB-
SUMIDA A OUTROS CRIMES. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL SEM PREJUÍZO DE NOVA DENÚNCIA POR OUTRO CRIME. 
1 - O crime de peculato exige para a sua consumação que 
o funcionário público se aproprie de dinheiro, valor ou ou-
tro bem móvel em virtude do “cargo”. 2 - Depositário judicial 
não é funcionário público para fins penais, porque não ocu-
pa cargo público, mas a ele é atribuído um munus, pelo juízo, 
em razão de bens que, litigiosos, ficam sob sua guarda e zelo. 
3 - Embora a narrativa da denúncia não possa ser subsumi-
da ao tipo penal do peculato, descreve aquela peça acon-
tecimentos que, em tese, podem ser enquadrados em ou-
tras molduras abstratamente definidas pela lei penal. 
4 - Ordem concedida para trancar a ação penal, sem prejuízo de o 
órgão acusatório apresentar nova denúncia por outro tipo penal. 
(HC 402.949/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2018, DJe 26/03/2018)

RECURSO ORDINÁRIO EM “HABEAS CORPUS”. AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER E INDENIZATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. AMEAÇA DE 
PRISÃO POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. MANIFESTA ILEGALIDADE. 
1. Manifestamente ilegal a decretação ou a ameaça de de-
cretação de prisão por crime de desobediência nos autos de 
processo civil como forma de coagir a parte ao cumprimen-
to de obrigação, ressalvada a obrigação de natureza alimentar. 
2. Precedentes específicos do STJ. 
3. “HABEAS CORPUS” CONCEDIDO DE OFÍ-
CIO, PREJUDICADO O RECURSO ORDINÁRIO. 
(RHC 35.253/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 26/03/2013)

Por fim, não esqueça do bom senso, todos os princípios gerais 
do direito e da Administração Pública aplicam-se aos serventuários 
da justiça: boa-fé, impessoalidade, eficiência, obediência à lei, mo-
ralidade etc.

B) PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

De acordo com o art. 154 do CPC, incumbe ao oficial de justiça:
•	 fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos 

e demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível 
na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

•	 executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
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•	 entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
•	 auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
•	 efetuar avaliações, quando for o caso;
•	 certificar, em mandado, proposta de autocomposição 

apresentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de 
ato de comunicação que lhe couber.

Importante: O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de jus-
tiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando: I - sem justo 
motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos impostos pela lei 
ou pelo juiz a que estão subordinados; II - praticarem ato nulo com 
dolo ou culpa.

C) MANDADOS JUDICIAIS, ESPÉCIES; CUMPRIMENTO 
PELOS OFICIAIS DE JUSTIÇAS; CASOS DE CUMPRIMEN-

TO POR DOIS OFICIAIS

.— espécies
O mandado judicial é uma ordem emitida pelo juiz. 

As espécies de mandados são:

	Mandado de Citação;
	Mandado de Intimação;
	Mandado de Intimação e Citação;
	Mandado de Prisão;
	Mandado de Penhora.

— cumprimento pelos Oficiais de Justiças
A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóte-

ses previstas no CPC ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo 
correio.

O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá: os 
nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou resi-
dências; a finalidade da citação, com todas as especificações cons-
tantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contes-
tar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução; a aplicação 
de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver; se 
for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado 
de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou 
de mediação, com a menção do dia, da hora e do lugar do compa-
recimento; a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão 
que deferir tutela provisória; a assinatura do escrivão ou do chefe 
de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.

 Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, onde o 
encontrar, citá-lo: lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a con-
trafé; portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; obtendo 
a nota de ciente ou certificando que o citando não a apôs no man-
dado.

Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do co-
meço do prazo, a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 
quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.

Não se fará citação quando se verificar que o citando é mental-
mente incapaz ou está impossibilitado de recebê-la.

	O oficial de justiça descreverá e certificará minuciosamen-
te a ocorrência.

	Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que 
apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias.

	Dispensa-se a nomeação, se pessoa da família apresentar 
declaração do médico do citando que ateste a incapacidade deste.

	Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador ao 
citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência estabele-
cida em lei e restringindo a nomeação à causa.

	A citação será feita na pessoa do curador, a quem incum-
birá a defesa dos interesses do citando.

Importante!
 Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e 

nas que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, intimações, 
notificações, penhoras e quaisquer outros atos executivos.

— casos de cumprimento por dois Oficiais.
A depender da complexidade do caso é necessário mais de um 

oficial de justiça e até mesmo força policial.

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determina-
rá os atos executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos 
determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de fácil 
comunicação, e nas que se situem na mesma região metropolitana.

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 
emprego de força policial, o juiz a requisitará.

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão 
do nome do executado em cadastros de inadimplentes.

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado 
o pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for 
extinta por qualquer outro motivo.

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva 
de título judicial.

Outro caso específico e deve ser memorizado é o seguinte:
 Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, 

ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de terceiros.
§ 1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se 

localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e 
a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.

§ 2º Se o executado não tiver bens no foro do processo, 
não sendo possível a realização da penhora nos termos do § 1º, 
a execução será feita por carta, penhorando-se, avaliando-se e 
alienando-se os bens no foro da situação.

 Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao 
juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento.

§ 1 o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será 
assinado por 2 (duas) testemunhas presentes à diligência.

§ 2º Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, a 
fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens.

§ 3º Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da 
ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe de 
secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à autoridade po-
licial a quem couber a apuração criminal dos eventuais delitos de 
desobediência ou de resistência.

§ 4º Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, com 
a respectiva qualificação.
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D) MANDADOS DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E NOTIFI-
CAÇÃO; PROCEDIMENTO DO OFICIAL DE JUSTIÇA; 

FORMALIDADES ESSENCIAIS; CONTRAFÉ

— procedimento do oficial de Justiça

 Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado 
ou o interessado para integrar a relação processual. A citação será 
efetivada em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da propositura 
da ação. Para a validade do processo é indispensável a citação do 
réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da 
petição inicial ou de improcedência liminar do pedido.

A citação poderá ser feita em qualquer lugar em que se encon-
tre o réu, o executado ou o interessado. O militar em serviço ativo 
será citado na unidade em que estiver servindo, se não for conheci-
da sua residência ou nela não for encontrado.

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o perecimento 
do direito:

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso;
II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do mor-

to, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha colateral em 
segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias seguintes;

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao casa-
mento;

IV - de doente, enquanto grave o seu estado.
 Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos 

e dos termos do processo. É facultado aos advogados promover a 
intimação do advogado da outra parte por meio do correio, juntan-
do aos autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso de 
recebimento.  O ofício de intimação deverá ser instruído com cópia 
do despacho, da decisão ou da sentença.  A intimação da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público será realizada perante o 
órgão de Advocacia Pública responsável por sua representação ju-
dicial.

Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão con-
sistir, além de outros, no estabelecimento de procedimento para a 
prática de citação, intimação ou notificação de ato. A cooperação 
jurídica internacional terá por objeto citação, intimação e notifica-
ção judicial e extrajudicial.

Art. 726. Quem tiver interesse em manifestar formalmente sua 
vontade a outrem sobre assunto juridicamente relevante poderá 
notificar pessoas participantes da mesma relação jurídica para dar-
-lhes ciência de seu propósito.

§ 1º Se a pretensão for a de dar conhecimento geral ao 
público, mediante edital, o juiz só a deferirá se a tiver por fundada 
e necessária ao resguardo de direito.

§ 2º Aplica-se o disposto nesta Seção, no que couber, ao 
protesto judicial.

 Art. 727. Também poderá o interessado interpelar o requerido, 
no caso do art. 726 , para que faça ou deixe de fazer o que o reque-
rente entenda ser de seu direito.

 Art. 728. O requerido será previamente ouvido antes do 
deferimento da notificação ou do respectivo edital:

I - se houver suspeita de que o requerente, por meio da notifica-
ção ou do edital, pretende alcançar fim ilícito;

II - se tiver sido requerida a averbação da notificação em regis-
tro público.

 Art. 729. Deferida e realizada a notificação ou interpelação, os 
autos serão entregues ao requerente.

—formalidades essenciais; contrafé
Contrafé é cópia autêntica de citação ou intimação judicial, 

cumprida por oficial de justiça, e entregue à pessoa citada ou in-
timada.

Art. 251. Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, 
onde o encontrar, citá-lo:

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé;
II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé;
III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o citando não 

a apôs no mandado.

E) CITAÇÃO POR HORA CERTA; HIPÓTESES E FORMALI-
DADES;

— hipóteses e formalidades;
Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procu-

rado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, de-
verá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da 
família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil ime-
diato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar. Nos 
condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, 
será válida a intimação a que se refere o caput feita a funcionário da 
portaria responsável pelo recebimento de correspondência.

 No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao domicílio 
ou à residência do citando a fim de realizar a diligência.

	Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça pro-
curará informar-se das razões da ausência, dando por feita a cita-
ção, ainda que o citando se tenha ocultado em outra comarca, se-
ção ou subseção judiciárias.

	A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado esteja au-
sente, ou se, embora presente, a pessoa da família ou o vizinho se 
recusar a receber o mandado.

	Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará con-
trafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, 
declarando-lhe o nome.

	O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência 
de que será nomeado curador especial se houver revelia.

 Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe de 
secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no prazo de 
10 (dez) dias, contado da data da juntada do mandado aos autos, 
carta, telegrama ou correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo 
ciência.

 F) CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PENHORA; 
REALIZAÇÃO DA PENHORA INDEPENDENTEMENTE DE 
NOVO MANDADO NOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO; CA-
SOS EM QUE SE REALIZARÁ A PENHORA; GRADUAÇÃO 

DA PENHORA; BENS IMPENHORÁVEIS;

— realização da penhora independentemente de novo manda-
do nos processos de execução; 


